CITAÇÕES DE AÇÕES REAIS OU PESSOAIS REIPERSECUTÓRIAS, RELATIVAS A IMÓVEIS

1- Artigo 167, I, 21 da Lei nº 6015/73 – trata-se de ato de registro.

2- Títulos hábeis (documentos utilizados para registrar a citação)
Os títulos para a realização do registro são: mandado (ou certidão) específico, determinando o registro da citação da ação real ou pessoal reipersecutória na matrícula do imóvel.

3- Requisitos do título

Eles são: 
3.1.informações sobre o juízo, ação e número do processo; 
3.2.os nomes e qualificação das partes; 
3.3.valor da ação; 
3.4.indicação do número da matrícula do imóvel, bem como descrição deste; e
3.5.comprovação da citação do réu (sem a citação do réu não é possível fazer o registro). Não basta a comprovação da simples propositura da ação, nem mesmo o despacho ordenando a citação.
Atenção: Apenas é possível o registro da citação de ação real ou pessoal reipersecutória sobre imóveis. Assim sendo, é inviável o registro da citação em ação de indenização, por exemplo, pois esta não se insere nas categorias de ação real ou pessoal reipersecutória, em virtude de sua natureza pessoal. 

